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1. OBJETO 

 

Prestação de Serviços de Saúde Ocupacional, incluindo o acompanhamento e 

evolução clínica de seus colaboradores seguindo prontuário médico dos últimos 

anos, realização de exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, 

retorno ao trabalho, mudança de riscos ocupacionais, demissional e consultas 

ocupacionais) em atendimento à Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e 

Emprego e Portaria SEPRT 1.295, de 02/02/2021, atualização e emissão dos 

documentos necessários (ASO, PCMSO e demais documentos aplicáveis) e 

execução dos exames clínicos e laboratoriais necessários.  

 

 

2.  LEGISLAÇÃO 

Decreto Lei nº 5.452/41 – Consolidação das Leis do Trabalho; 

Decreto n⁰ 8373/2014 – Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO*, 

Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Previdência*. 

* Com suas atualizações 

 
 

3. ATIVIDADES DO CONTRATADO 

•  O CONTRATADO deve atualizar o Programa de Saúde do Trabalho 

PCMSO da CONTRATANTE, conforme as diretrizes da Norma 

Regulamentadora NR 7, Portaria SEPRT 1.295, de 02/02/2021, com 

responsabilidade técnica de 20 anos.  Deve-se considerar também as diretrizes 

descritas e atualizações do Decreto n⁰ 8373/14 - Sistema de Escrituração Digital 

das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social.  
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• A responsabilidade técnica pelo trabalho exige profissional habilitado em 

Medicina com Especialização em Medicina do Trabalho na qual tenha seu 

registro no Conselho de Regional de Medicina (CRM); 

•  O CONTRATADO deve fornecer uma cópia impressa e também em meio 

digital, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

•  O CONTRATADO deve acompanhar o desenvolvimento das ações do 

PCMSO durante a vigência deste contrato; 

•  O CONTRATADO deve fornecer o ASO dos seguintes exames: 

admissional, periódicos, retornos ao trabalho, mudança de função, demissional 

e consultas ocupacionais, pertinentes a NR 7 com suas alterações; 

• O fornecimento do ASO deste contrato se limita a empregados da SCGÁS 

e estagiários. 

• As consultas médicas e exames deverão ser realizadas nas cidades onde 

a SCGAS possui sua SEDE em Florianópolis e nas bases operacionais de 

Joinville, Blumenau, Criciúma e Lages; 

• O CONTRATADO deverá ter seu local de atendimento no bairro Centro 

em Florianópolis, de forma que os empregados da SCGAS possam se deslocar 

a pé num raio de até 1,0 Km da SEDE da SCGAS.  

• Para cada exame realizado é de responsabilidade do médico 

encarregado, emitir o atestado de saúde ocupacional em duas vias, a primeira 

arquivada no ambiente de trabalho e a segunda deverá ser disponibilizado ao 

empregado, mediante recibo, em meio físico, quando assim solicitado. 

• O médico examinador do CONTRATADO deve ser o médico coordenador 

do PCMSO, com exceção para as consultas realizadas nas bases operacionais 

de Joinville, Blumenau, Criciúma e Lages, cujos ASOs serão emitidos por outros 

médicos da localidade e deverão ser validados pelo médico coordenador; 
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• O médico examinador do CONTRATADO deve fazer parte do quadro 

próprio ou contrato de prestação de serviços, vedada a cessão do contrato ou 

subcontratação; 

• A CONTRATANTE deve manter em guarda por 20 anos o PCMSO e a 

cópia do ASO; 

•  O CONTRATADO deve realizar as Audiometrias Ocupacionais das 

funções especificadas no PGR da CONTRANTANTE e o PCMSO, assim como 

em casos em que a CONTRATANTE julgar necessária à sua realização, devido 

a consultas ocupacionais. O mesmo deve ser guardado por 20 anos, incluindo 

os laudos específicos; 

• O CONTRATADO deve realizar os exames laboratoriais ocupacionais 

(hemograma, colesterol bom e ruim, triglicerídeos, PSA, glicose e outros que se 

façam necessários para atender a NR 07), acompanhando, interpretando e 

comparando os resultados com o prontuário médico fornecido, trabalhando 

sobre o histórico evolutivo dos colaboradores. Assim como, em casos 

excepcionais, desenvolver também essas atividades quando o colaborador levar 

os exames laboratoriais, realizados por laboratórios devidamente credenciados, 

em um prazo máximo de validade de 03 (três) meses; 

• O médico do trabalho deve efetuar o levantamento epidemiológico das 

patologias, ou seja, ser informado pelo CONTRATANTE sobre todos os 

afastamentos (por meio de atestados) dos trabalhadores, para poder elaborar o 

perfil epidemiológico da empresa, conforme novo item da nova NR 07;  

• Manter em arquivo protegido, sigiloso e conservado, os documentos dos 

colaboradores da SCGÁS que se relacionam com o assunto do objeto desta 

contratação. Sejam os desenvolvidos durante o período do Contrato em 

referência, bem como os cedidos por empresas antecessoras nesse 

fornecimento de serviços à SCGÁS, se caracterizando como depositário fiel 

dessas informações.  
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• Entregar, por solicitação expressa evidenciada da SCGÁS e sigilo 

absoluto, ao finalizar o este contrato de prestação de serviços, os documentos 

que se relacionam com as atividades que foram realizadas para o atendimento 

pleno dos Programas de Saúde Ocupacional (ASO, PCMSO, PPP e outros se 

existentes), para a entidade que for apresentada para continuação dos 

atendimentos. 

• Orientar quanto a elaboração do PPP dos empregados quando solicitado 

pela SCGAS. 

• Acompanhar e interpretar o resultado dos exames complementares, se 

aplicável. 

• Quando da entrega de cada PCMSO, o médico coordenador deverá 

realizar uma apresentação do documento para os empregados da 

CONTRATADA, informando sobre as conclusões e recomendações de saúde do 

PCMSO. 

 

4. CONTEÚDO DO PCMSO 

O documento PCMSO a ser entregue deve conter: 

a) Identificação da SCGÁS; 

b) Responsabilidades (médico coordenador, empresa e colaboradores); 

c) Identificação das funções da empresa e riscos inerentes das funções; 

c) Exames médicos obrigatórios; 

d) Descrição dos exames complementares;  

e) Primeiros socorros; 

f) Sugestões de Vacinas e 

g) Cronograma de Ações. 

e) Informações legais conforme legislação vigente, NR 7 e outras. 

 

4.1 Apresentação do PCMSO 
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A CONTRATADA, por meio de seu Médico do Trabalho legalmente habilitado, 

compromete-se a realizar a apresentação formal do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), contemplando a exposição detalhada 

dos aspectos relacionados à saúde ocupacional, incluindo riscos identificados, 

medidas preventivas, diretrizes de monitoramento clínico e orientações aos 

empregados e gestores. 

 

Parágrafo único. A apresentação do PCMSO será previamente agendada em 

comum acordo entre as partes, observando a conveniência operacional da 

CONTRATANTE e garantindo a adequada participação dos envolvidos. 

 

OBSERVAÇÃO: 

1)  O CONTRATADO através de seu médico coordenador do PCMSO deve dar 

ciência de doenças ocupacionais dos empregados e estagiários à SCGÁS 

sempre através da área Fiscalizadora deste Programa (Gerência de Segurança, 

Meio Ambiente e Saúde) para que sejam tomadas as devidas providências; 

2) No caso de constatação de ocorrência de agravamento de doenças 

ocupacionais, através de exames médicos, ou sendo verificado alterações que 

revelem qualquer tipo de alterações que revelem qualquer tipo de disfunção de 

órgão ou sistema biológico, através dos exames complementares, mesmo sem 

sintomatologia, cabe ao médico coordenador: 

a) Solicitar à área Fiscalizadora deste contrato (GESMS) o registro de Acidente 

de Trabalho; 

b) Indicar, quando necessário, parecer em outras especialidades médicas em 

sistema de referência e contrarreferência para suporte diagnóstico e de 

tratamento. 
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c) Indicar, quando necessário, o estabelecimento do nexo causal e o 

afastamento do servidor da exposição ao risco, e do trabalho; 

d) Orientar o trabalhador, quanto à necessidade – adoção de medidas de 

controle no ambiente de trabalho. 

 

5. EXAMES MÉDICOS 

 O CONTRATADO deve realizar os exames médicos abaixo listados. Estes 

devem ser realizados sempre que a SCGÁS pedir ao CONTRATADO, 

levando em conta com o que prescreve a Norma Regulamentadora 7 

Ministério do Trabalho e emprego e Decreto n⁰ 8.373/14: 

a) Exame Admissional:  

b) Exame Periódico:  

c) Exame Mudança de Riscos Ocupacionais; 

d) Exame de Retorno ao Trabalho e, 

e) Exame Demissional 

f) Consulta Ocupacional 

 

Estes exames resultam na emissão pelo Médico do Trabalho do Atestado de 

Saúde Ocupacional – ASO que deve ser em 3 vias: primeira via para a 

SCGÁS, segunda via é do empregado e terceira via deve ficar no prontuário 

de cada colaborador da SCGÁS. 

Para o exame de anamnese ocupacional deve-se dar atenção especial para 

os seguintes exames: 

✓ Histórico de dores de membros superiores, 

✓ Teste oftalmológico – teste de acuidade visual, 

✓ Exames de sangue (glicose, hemograma completo, triglicerídeos, 

colesterol total, HDL) 

✓ PSA (quando necessário), 
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✓ Exame laboratorial = ABO/RH (quando necessário) 

✓ Audiometria (onde aplicável). 

 

 

 

6. PRIMEIROS SOCORROS 

O PCMSO deve sugerir uma lista de produtos que devem conter as caixas 

de primeiros socorros da SCGÁS, bem como, os treinamentos que devem 

ser ministrados. 

  

7. VACINAÇÃO  

 O CONTRATADO deve no PCMSO propor vacinas que devem ser aplicadas 

nos empregados/estagiários de acordo com suas atividades com a devida 

periodicidade de aplicação. 

 

8. PRAZO CONTRATUAL 

Este contrato terá a vigência de até 03 (três) anos (36 meses), a contar da 

data de emissão da assinatura. 

 

9. QUANTIDADES PREVISTAS 

Neste contrato é previsto: 

 ESCOPO DO CONTRATO QT 

1 PCMSO - Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional 3 

2 Exames Clínicos como Médico do Trabalho 700 

3 Exames laboratoriais (hemograma, glicose, 
colesterol total, HDL colesterol e triglicérides)  150 

4 Exame laboratorial PSA 100 

5 Audiometrias Ocupacionais 90 
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6 Acuidade visual básica (screening) 400 

7 Exame laboratorial = ABO/RH  

8 Consulta ocupacional especial, realizada por 
especialista (psicólogo, psiquiatra, 
oftalmologista, entre outros especialidades da 
medicina) 6 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O PCMSO deve ser assinado pelo médico coordenador, que deve ter a 

especialização em Medicina do Trabalho, com devido número de CRM 

legível. 

Os Atestados de Saúde Ocupacional devem ser assinados pelo Médico do 

Trabalho, com devido CRM legível. 

Todos os dados obtidos nos exames médicos ocupacionais tais como 

resultados das avaliações clínicas e dos exercícios complementares, as 

conclusões e as condutas médicas, devem ser registradas de forma legível 

em prontuário individual do colaborador, o qual ficará sob responsabilidade 

do Médico Coordenador do PCMSO devendo permanecer guardado por 

período mínimo de 20 anos após o desligamento do empregado da SCGÁS. 

Deverá ser enviado à SCGÁS até 31 de janeiro de cada ano contratual o 

Relatório Anual discriminando por setores o número e a natureza dos exames 

médicos, incluindo estatísticas de resultados considerados anormais, assim 

como planejamento para próximo ano (Quadro III, NR 7 – PCMSO, SEPRT)  

O exame de audiometria deve ser realizado por profissional especializado: 

fonoaudióloga, com devido Registo no Conselho Regional de Fonoaudiologia 

– CREFONO, em Câmara Anecóica com certificado de calibração em dia do 

INMETRO desde o início da vigência deste contrato até o final dele. 

A consulta ocupacional por especialista, deve ser deve ser realizado por 

profissional especializado na área necessária, como por exemplo: psicólogo, 
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psiquiatra, oftalmologista, neurologista, entre outros) com devido Registo no 

Conselho Regional de Medicina. 

A Clínica que fará os atendimentos, assim como outras clínicas 

subcontratadas devem estar com documentação trabalhista, previdenciários 

e demais certidões pertinentes em vigência desde o início da vigência deste 

contrato. 
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